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INDICAÇÃO N°114/2025 

"Substituição de latões de lixo na RJ-129, na altura da 
Travessa Nicissio Alvez Baldez, no bairro da Aguada." 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

0 Vereador que a presente subscreve, nos termos regimentais vigentes indica ao Exm° Sr. José Emmanoel 
Rodrigues Artemenko, as necessárias providências junto à Secretaria competente, para que seja feita a 
substituição de latões de lixo na RJ-129, na altura da Travessa Nicdssio Alvez Baldez, no bairro da Aguada. 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimos Vereadores, 

Os latões de lixo atualmente instalados na RJ-129, na altura da Rua Travessa Nicácio Alves Baldez, estão em 
estado de deterioração e não oferecem condições adequadas para a coleta de lixo. Além disso, os latões atuais 
estão causando problemas de saúde pública, pois estão atraindo pragas e animais, e também estão contribuindo 
para a sujeira e o mau cheiro no local. 

A falta de manutenção regular dos latões de lixo também está contribuindo para a proliferação de doenças e 
problemas de saúde pública. Além disso, a presença de lixo espalhado pelas ruas também está afetando a 
qualidade de vida dos moradores do bairro, causando desconforto e insatisfação. 

A substituição dos latões de lixo é fundamental para garantir a limpeza e a higiene pública no bairro da Aguada. 
Além disso, a instalação de novos latões de lixo também contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos 
moradores do bairro. 

É importante lembrar que a limpeza e a higiene pública são direitos fundamentais dos cidadãos, e é 
responsabilidade do Poder Público garantir que esses direitos sejam respeitados 

Engenheiro Paulo de Frontin - RJ, 27 de fevereiro de 2025. 

ROSANGELA DE CIILTRY-PASSOS GODA 
Vereadora Autora 

Poa Nelson Salles, n° 27 - 2° Pavimento do Terminal Rodoviário - CEP: 26.650-000 


	Page 1

